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Certifico que o presente é cópia fiel do original que encontra-se arquivado sob o no 00009494 nesta

Serventia no Livro de Pessoas Jurídicas.

Estatuto Social do Centro Terapêutico

Restifuindo vidas

I . DA DENOMINAçÂO, SEDE E FIN§

Ari.r1.. sob a denominação, CEHTRO fenApÊUICO RESTITUINDO VIDAS também

deqignada pela sigla CETREV, constítuido 02 de feversiro de 2011, ê umâ assoçiaçáo

civii, pessoa iuridica de direito privado,'sem fins econÔmicos e com duração por tempo

índÀterminado regida pelo píesente Estatuto e pÊlas dêmâis disposições legais que lhe

for4m aplicadas, com sede e foro na.cidade dê Belford Roxo, na Rua Júlio Braga, no83,

Arefa Branca, e será regido pelo presente estatuto.

I

I S úníco. A entidade poderá adotar nomês íantâsias, aprovados eÍn â§5emblÉiâ

i gerat na execuçâo de proletos especiais'

I

nrtl Z. - Para a consecuçâo de suas finalidades, o CETREV poderá sugerir promover,

colâborar, coordenar ou executar aç6e§ e proietos visando:

t -l A cnação de núcleos de atividades em quaisquer regióes do pais ou do extenor.

inciusive atravês da mobilizaçâo de entidades governamentais e não govemâmentais

naôiqnais ou internacionais;

ll 1 Execuçáo de programas vinculados com seu objetivo social;

lll I Mobilização polÍtica de pessoas, eniidades, empresas, organizações e veiculos de

comunicaçáo divulgando suas açôes.

I
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. §ão objetivos da Associação:

Promover ã assistência à saúde, mediantê atendimento dâ pÔpulaçâo, visando á

dignidade da pessoa e á melhoria da qualidade de vida;

Assegurar o direito ê a proteção dos indivíduos dependentes quÍmicos (álcool e/ou

drogas); parã umâ âssistência humanizâda, vi§ando suâ ÍeinseÍçâo familiar,

comunitária e profi ssional;
Prestar assistênciâ p§lcossocial a dependentes qulmicos;

Fromover e incentivar o desenvolvimento cient[Íico, a pesquisa ê a Gapacitaçâo de

Íecursos humanos na ârea de saúde e educação, em diver§os nlYei§;

Firmar convênio§ ê âiustê§ congênêrês com outras instituiçÕes, cÍe natureza

públiaâ ou privada, de ensino, pe§quisa ou â§sistência à saúde e A§sistêocia

Social;
Produzir e disponibilizar material didático, científico e de saúde e educaçào;

Assessorar ê gerenciar serviços de saúde, de natureza públíca ou privada de cuias

atividades resultem, ainda que indiretãmente, proveitos de naturera didática ou
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lx.

X.

xt

cÍiançâ. á adolescência, à velhicê ê/ou â pessoa portadora de deficiência;

PromoÉo da éti§a, da paz, da cidadania, do§ díreitos humanos, dÊ democÍacia e

de outros valores universais;

QualiÍicaçáo e capacitaçâo de proÍissionais de diferentes áreas;

Assessúr ôrgânizâçôês governamentais, não govemamentais, instituições.

associaçôes comunitáÍiâ§, sindicatos e coopeíativâ§, com empreendimento§ nãs

áreas de saúde, cultura, meio-ambienle, §aneâmento ê efins;

Estudar, planeiar ê implantãÍ âçõe§ â§§i§tenciais para soluÉo de problemas '

relativos à educaçáo, trabslho, saúde, saneamento. meio ambiêntê, nutriçáo,

moradiã ê trãn§Portes;

Promover trâbalho de convivência em grupo e aulas dê cidadania;

Etaboraçâo de livros, revistas, jornais, programas de lelevisão/Édio e/ou outros

meios de comunicaçâo, que Promovam os propósitos da as§ociâçâo'

dade, impê§§oâtidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e náo

qualquet discriminaçáo de cor, raça, cÍedo religioso, gênero, clas$ê sociat'

polltic+partidâria ou ÍlosóÍica, naÇionelidade ou à p€§soa com dêÍiciênciã

§ único. O CEIREV se dedica às suas ãtrvidâdes poÍ meío de execuçâo dketa de

i*1"tou, prosrama§ ou plano§ de açôes, por meio da doação de recursos físicos'

humanos e Íinancêlros, ou prestação de §erYho§ intermediârios de apoio a outra§

orgânizaçôê§ sem fins lucrâtivo$ e a órgãos do sêtor público que atuam em áreas

etins

o CETREV terá um Regimento lntemo que, aprovado pela Assembléia Geral,

xll.

xtll
xlv

AÍt. 40. No dêsenvolvimento de suas atividsdês, o CETREV ob§ervará os princÍpios da

o seu funcionamento

§ único. Os serviçÉs de educaçáo ou de saúde a que â Bntidade evetúuelmente

§ê dediquê, sêrão prestâdos de Íorma inteiramenie grãluite ê coí?| rêcurso§

próprios, vedado o §êu condiciünamênto a quâlquer doaçáo, contrapartida ou

eguivãlente.

i"f'S:tr"*fflli;0r"" àquetesquevenham a seradmitidos com o" -",,.so"§

*
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de contribuiçáo financeira:

§ 30, Sáo membros tolaboradores pes§oâs fisicas ou iurldicas que venham a

contribuir na execuçâo de proietos e na realizaçâo dos obielivos do QETREV,

§ 40. São considerados membros benemérito§ p$soa§, ÓÍgâos ou in§tituiçôe§ que

sê destaêarem por trabalhos Íelevantes â causa do CETREV

§ 5§. Os associados benemêrílos receberâo diPlomas, que reglstrarâo os §erviÇos

relevantes prestados, em reuniôes públicas e solenê§.

§ §e" À admissâo e exclusáo dos assoçiados ê atribuiçâo da Assembléia Geral

Os associados, quaisquer que seiam §ua§ cãtegoÍias, não respondêm
pelos atosindiüdualmente, solidária ou subsidiariamentê pelaÊ o rigações, encargo§ ou

pratif,adqg por seus dirigentes.

§ único. Â admissão, exclusáo de sôcioe e §eu enquadramento nâs íe§Pec{iva§

categorias serão decídidos pela Assembléig. mediante proposta de membros

efetivos.

Ad.f . São diÍeitos dos associados efeüvo§ quite§ com suas obrigaçôes sociais:

t. eJrticlpar de todas as atividades sociais promovidas pelo CEÍREV;
11. Piopor a criação e tomar partê êíncomi§sõ§s e grupos de trabalho, quando designâdos

paraiestas funçôes;
lll. Â'presentar propostas, progÍâma§ e projetcs de açâo para a Associação;

N. {articinar das Assemblêias Gerais, votar e §er vôtado pâra o§ câÍgo§ eletivos, desde
que fnaior de 18 anos;

V. fropor ao Consêlho Diretor à âdmissâo de novos associados contribuintê§ e

colaboradores; para serem aprovados pelâ Assembléiâ Geral;

U. $olicitar a instalaçâo de Assembláia Geral mediante requeíiÍnento de mais da metâde

dos Sssociados;
Vll. §ugerir ao Consêlho DirêtoÍ, por êscííto, quaisquer medidâ§ que interessem moral ou

matJrialmente a instituiçáo,
!

Art.10o - São deveres dos associados:
| - c{mprír as disposiçôes eslatutáÍia§ e rêgimentais;

ll- aéalar as decisões do Conselho Direlor;

llL nfanter atualizado dados cadastrais
lV - inântêr em-dia sua mensalidade

com irmandade ê Íratêrnidade o§ mêmbÍó§ da Assocíação;

com zelo e dedicaçâo âo Êargo para o qual tenha sido eleíto ou indicado

'tc. O associado será êxcluldo mediante denúnçia expre§sa de qualguer â§§ociado

ao Consêlho Diretor que decidirâ de Íorma íundamentada, por maioria de votos de
membÍos, garantido o eontraditôrio e a ampla defesa

§ 10, Da decisão do Conselho Diretor caberá Íecurso, a §er inteÍposto no prazo de 

I
+ri
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oqeiivo social.

I

I § Único. O CETREV não se envolverá em questôes religiosas, políticlpârtidáÍia§,

I o, 
"m 

quaisqueÍ outras que não sê coadun€m com §eus obietivos in§tilucionai§.

I

Art.1i3o. A Associação adotará práticas dê ge§tão adminis{rativa, necessárias e

suficientes, a coibir a obtenção, de forma irrdividual ou coletivâ, dê benelício§ e vanlagens
pesCoais, em deconência da participação nos processos decisórios,,I

I

capitulo lll - Da Administração:

I

Art.1:4'. Sáo órgáos de administÍação da A§sociaçáo

| - Atsemblêia Geral;
ll- Ctnselho diretor
lll- Conselho Fiscal

§ 1". A lnstituição náo remunera, sob qualquer íorma, os cargos do Conselho

Oiretor e do Conselho Fiscel, bem como a§ atividades de seus sócios' cujas

atuaÉês são inteiramente grâtuitas

AÍt. 115'. A Associação aplicâ suâs rêndâ§, §eus recurso§, subvenç6e§, doações e
evelptual Íesultado operacional integralmente no têrritório naÇional ê nã manut€nção e no

de#nvoÍvimento de seus objeüvos institucioneis.

I

AÍt. h60 A Assemblêia Geral, órgão soberano da lnstituiçáo, sê conslituiÍá dos sócios em

plenb gozo de seus dirêitos êstatutáÍios,

7o. Compete à Assembléia Geral:
l. elegêí e destituir o Consêlhq Dire{or e Conselho FÍscal;

ll. deliberar sobre reformas do Estãtuto, ng Íorma do art' 37o;

lll, decidir sobre a extinçáo da lnstituição, no§ termos do artigo 33o;

lV.decidir sobre a mnveniência de alienar, tran§igir. hipotecar
permutar bêns patÍimoniais;

V. âprovaÍ o Regimento lnterno. H
q,
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§único. A destítuição de diretores sêÉ tratada em Assemblêia Geíal

e§p€.ciâlmêntê convocada com quÔrum próprio

AÍt. 18o A Assêmbléia Geral se realizará, ordinariamente' uma vêz por ano pâra:

t - af,rovar a propostâ dê programaÇão ânual da tnstituição, submetida pelo Consêlho

Diretbr;
ll - afreciar o relatório anual do Conselho OiÍetor:

lll- discutir e homologar as contas e o b€lsttço aprovado pelo Conselho Fiscal;

M -lApreciação e apÍovaçáo do Balanço Anual e d6mais relatório§ financêiros clo

"*"rlÍ.io 
ânlerior. e o OrÇemenlo ê PÍano Anual de Trabalho para o novo exerclcio.

vl delberar sobre a âdmissâo e exclusáo de Membros Efetivos, colâboradorês ê

eenJmêritos,

I

Art. .i9". A Assêmbléia Geral se realizará, extraoÍdinariamente, quando convocada:

t- o{to Consetno Dirdon
ll - oblo Conselho Fiscal;

lll _'dor requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigaçôes sociais.

I

Art. àtr, A convocaÇâo da Assemhlêia Geral será feiia por meio de edital afixado na sede

da instituição e/ou publicado na impressa local, Por circulares ou outros meios

convenientes, corn antecêdência Íninimâ de 15 dias'

i 5 oni"o, euarquer Assembréiâ se inâtâlará ern primeira convocaçáo com a maioria

I dos sócios e, em segunda convocaçâo, com qualquer nÚmero'

I

e.t.Cl". o Conselho Diretor será constituldê por um Dir€tor Prêgidente' Vice - Presidente,

Direlor Adminislrativo, Diretoí Finanseiro e Diretor de RelaçÕês ln§titucíonais.

I

I t to o mandato do Conselho Diretor será dê quatro anos, podendo ser reeleito.

| õ ," o posse do Conselho Diretor e Conselho Fiscal realizar-s+à imediatamente
' após a eleição perante a A.ssemblêia que os eleger'

i §s. oa rnembro§ dos conselhos rêcêm eleÍtos que nâo e§üverÊm píes€nte§ na

i Assembléia de eteição e posse tomará posse perante o DirêtoÍ Presidente.

I

AÍt. 122'. Compete ao Conselho Diretor:
I - Llaborar e submêtêr à Aseembléia Geral a pÍoposte de programaçâo anual da

tnsriluiÉo:
ll - êxecutar a programação anual dê atividades da ln§tituiÉo:

O Conselho Diretor se Íêunirá no minimo uma vez por mês'

00037554



CARTóRIO DO 3" OFíCIO DE JUSTICA
REG]STRO DE PESSOAS JURIDICAS

BELFORD ROXO - RJ

I - Ràpr*entar o CETREV, ativa e pas§vamente, em juÍzo e foÍa dele, com o§ pdere§

que li;es forem confeÍidos pelo Conselho Dirêtor, nos termos do prêsêntê Estatuto.

ti - bonvocar reuniões ordinâÍia§ e extraordinâria§ da Dirêtoríâ. Conselho Fiscal e

Assel'nbléia Geral:
lll - Iiresidir a Assemhlêiâ Gêrã|, §âlvo em na§ reuniôe§ em gue se tratar de eleiçâo da

Oiretlria e apreciação dos seus alo§, relatório§ e balanços. ca§o eslê em que' a

Asselrnbléia êscolherá um memb,ro para presidir, no momentô indicado;

U -lEfetuar despesas e lnvestimentos parâ êxecuçâo dôs proiêtos aprovados peÍo

Con{etho Diíetor, devêndo obter aprovaçâo da mesrna a que exceder valor @níorme

allneà Vlll
v - Fiscalizar a esçrita do centro, movimentar contas em banco e, com o Diretor

FinaÀceiro, emitir cheques nos limites e nas condições estabelecidas na alÍnêâ

orecédente;,I

Vl - f,,{omear e recepcionar os funcionáfiô§ er/ou voluntários aprovados pela OiÍetoria para

os diversos setores do CETREV.

Vll - tumprir e fazêr cumpÍir este E§tãtuto e o Regimento lnterno;

Vllt lautorizar despesas e investimentos acima de 1000 UFIR'

I

nn. áS'. Compete ao Mce-Presidente:

| - *r.ibstituir o Diretor Fre§idenle em sua§ ía1ta§ ou impedimÊntos:

ll - aLsumir o mandato, em caso de vacância, até o seu lêrmino;

lll - 
{restar, 

de modo geral, §ua colaboÍação ao Diretor Presidente:

I

Arf. à6". Compete ao DiretoÍ Administrativo:

I - sJcretariar as reuniôes do Conselho Diretor e da Assembléia Geral e redigir a§ âtâs;

ll - püblicâr todas as nollcias das atividades da entidade:
I

art. àf. Compete ao Diretor Financeiro:

f -aiecaOar e contabilizâr as contribuições dos associados, rendas, auxilio§ e donativos.

maniendo em dia â escrituraÉo da lnstituição;

ll- oáoar as @ntes autôrizadas pelo Oirelor Presidente;

lll-aliresentar relatórios de receitas ê despesa§, sempre que forem solicilado§;

iú ior...ntrr ao Conselho Fiscal a escriluraçâo da lníituiçâo, incluindo os relatÔrios dê

des{mpenho financeiro e contâbil e sobre as operaç6es patÍimoniâi§ Íeãlizâda§;

V, dssinar cheques êm coniunto com o Diretor Pre§idente conÍorme artigo 24o alínea v:

vl- Jo,nservar. sob sua guarda e responsabilidâde, os documentos relativos ao movimenlo

Íinar{ceiro;
VIF fnanter todo o numerário em estâbelêcimento de bancário

AÍ1. 28o - Compete do Diretor de Relaçôes lnstitucionaisl

I - Realizar contatos com entidades govemamentais e nâo governâmentais com vista a

;r.l;;;;il;;;;;;., ",.prií 
os objeiivos da rnstituiçáo; Á)

tl - jeRresentar 
a lnstituiÉo sempre que for solicÍtado ,à\

I \-\ 'l{ü
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I

* l- o conselho Fiscal será constitutdo por três membros e um suplente, ",",.:'d::ffi
RsselmHêia Geral.

! § f'O mandato do Conselho Fiscal será coincídênle com o mandato do Consêlho

I Diretor;

i § e'ern caso de vacância, o inandato §êrá as§umido Felo respeclivo supleotê, âtê

I o seu término.

I

AÍt. 30p. Compête ao Conselho Fiscal:

I - exraminar os tivros de escritu racráo da lnstituiçâo;

ll , obinar sobre os balanços e relâtÔíios de de§êmpenho financelro e contábil E sobre as

operaçÕeS patrimonieis realizadas, emitindo perêcêrês pâre os orgenismos superiores da

entidLde:
t1 - lrequisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, doclmefltação coÍnprobatôria das

ooeràcões econômicefineoceiras realizadas pêla ln§tituíçãol

lV - àntratar e acompanhar o trabalho de eventuais audilores extemo§ independentes;

V - convocâÍ e)draordinarlamente a Assembléia Geral;

I

I g único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariâmentê a cada três ffiêses ê;

I extraordinariamenle, sempre que necessário.

I

l

Gapítulo lV - Do§ racuÍsos Flnanceiros
nrt. àt.. Os recursos Íinancehos necessários à manulençáo da instiluiçâo poderão ser

obtidts por:

t - jfermos de parceria, Convênios e Contralos firmados com o Poder Pú[Íco pra

Íinanciamento de projetos na sua área de atuação:

ll- Cóntratos e acoÍdos firmados com empre§as e agências nacionais ê intemacionai§;

lll- Dbações, legados e herançPs

v -! Renoimentos de aplicaçôes dê sêus ativos finanÇeiros e outÍo§, pêrtinentes ao

patn(nônio sob a sua administraçáo

V- Cbntribuição dos assocíadoe
'Vl - hecebimento de dircitos autorais etc'

I

canltuto V - Do Patrimônio't
art. àe" - o patrimônio do oETREV será constituldo de bens m6veis, imóveis, velculos.

semáventes, açóes € tÍtulos da dlvida pública.

I

n* be" - No caso dê dissoluçâo cta lnstituição, o respectivo patrimônio liquÍdo será

tranJferiao à outra pessoa iurídica qualificada nos têÍmos da Lei 9.790/99'

prefdrencialmentê que tenha o mêamo obiêtivo social e devidamentê registrado no

Conéelho Nacional dê Assistência Social
i

AÍt. 34u. Nâ hipôlêse da lnstituiçáo obtêr e, posteriormente, perdêr â qualiÍicaçâo instituída 
/CL"(liá4,
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t . os brinctoios fundamentais de contabilidadê ê as Normas Brasileiras de Çontabitidade;

1 - at puuticiaade, por qualquer meio eÍicaz, no encerrampnto do exercícto fiscal, ao

relatolrio de atividades e dãs demon§tÍações financeiras da entidade, incluindo as

certiOles negativas de débitosjunto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposiçâo para

o exaine de qualquer cidadáo;

Itt - J reatizaçao dê auditoÍia, inclusive poí auditoÍes eÍemos independentes se for o

""ao,l 
d, apliceçâo dos eventuâis rêcursÕ§ obieto de Termo de ParceÍia' conÍorme

orevi{to em reoulamento:

iV - J or"st"cío dê contas de todo§ os recuÉos e bens de origem pública recebidqs será

feita, 
]ànforme determina o paÉgrafo único do Ar1 70 da Constituição Federal.

I

Capíiulo Vll - Das Disposições Gerais:
I

AÍt. 3ôo. A Associaçâo será dissolvida por decisâo da Assemblêia Geral Extraordinária'

espeàialmente convocada para esse íim, quando se tornar impo§§ivel a continuaçâo dê

.rr" 'rtiridades.
I

Aít. i7o. O gresente Estatuto poderá ser ÍeÍormado' a qualquer têmpo, por decisão da

maiolia absoluta dos sócios. em A§sêmbléia Geral especialmente convoÇadâ parâ essê

fim, d entrará em vigor na data de §eu regi§tro êm Cartôrio'

Art. 38o. Os casos omissos seÍâo diriÍnidos pelo Conselho Dirêtor e referendados pela

nsselnbÉia Geral.

Bêlford Roxo, 02 fevereiro de 2011

Presidente
ôPF: 071 31 1 247-61

I

hr)uíra^.a* * tto -'* tr6l4
íaneie dos Santos Henrique da Silvd

CPF 7827-96

oAB/RJ s2051
CPF: 1 29240957/81

," oFicro DE NoTAs DE BELFoRD Roxo
26 - Ccs@. Brh Ros - RJ " hli í2I) 2?61.8tr1 - ffio: Irúietudo & l{É
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EscÍ€YcÊla I -.
C'ÍPS 6ta67 S&r lê'RJ

e dou fé, dada e passada nesta cidade de BelÍord Roxo/RJ aos 31 de outubro de 2014. Eu.

, Escrevente Substituto.
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